
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: A Secretaria Municipal de lndústria, Comércio, Tttrismo. Cttltura e Desporto de

São Vicepte do Sul/RS manifesta interesse na contratação do DJ Alessarrdro Maciei, sendo

necessária para atender á demanda de sonorização e execução musical durante o evetlto de

Carnaval Fora cle tspoca de São Vicente do Sul, garantindo suporte técnico adequado, repertorio

conlpatível com o público e continuidade da programação oficial do el'ento, com o objetivo de

lirzer uma apresentação collt um show para todas as idades com estilos musicais variados.

valorizando a cultura regional. fomentar o turismo e proporcio nar lazer à comunidade vicentense.

com duração de 3 horas.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de furisrno

Solicitante (Secretri rio(a)) Felipe Della Pace Rosa

Responsírvel pelo ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade dc Licitação Inerigibilidade de licitação

Legislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece que a contratação pública deve observar princípios dc

planejarnento, eficiência e economicidade. O presente Estudo Técnico Prelimir.rar (ETP.1 tenl

corlto objetir,,o demonstrar a viabilidade técnica e econômica da aquisição da atração mr'rsical por

artista de renome regional, garantindo o atendimento das necessidades da Administração c

proporciouando lazer, cultura e turismo ao nosso n'runicípio.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A realização de eventos culturais e musicais é uma ação permanente da Adrtlinistraçiro

Vlunicipal, integrando o caler-rdário de atividades oÍlciais e contrib,-rirtdo para o lbrtalecirlletlto cla

iclentidade local.
O Dj Alessandro Maciel foi selecionado em razão de sua comprovada traje'toria rtcr

cenário artístico de São Vicente do Sul e região, destacando-se pela ampla aceitaçâo do público.

cxpcriência técnica e atuação recorrente em eventos culttrrais de caráter regional, Iâtores que

assegLlrant a qualidade e a adequação do serviço a ser prestaclo.

1. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A conlratação preter-rdida está prevista no Plano de Contratações Anual do N'lunicípio de

São \/icente do Sul, vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de lorlna ocasional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-f-rnanceiras serão definidas no Termo de Ret-erôncia-

conÍbr.ne a. Lei no 14.13312021. As obrigações da Contratante e do Contratado cottstarão
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cxpressarrente no Termo de Referência. O artista deverá realizar o serviço de discotecagenl dc 3

horas, incluindo deslocamento, hospedagem, efeitos e alimentação.

6, ESTIMATIVA DAS QUANTTDADES PARA A CONTITATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:

. Um serviço de discotecagem, com duração 3 horas.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram realizadas consultas junto a artistas e et-npresários do Setor, collstatando-se cllle o

yalor proposto de R$ 1.500,00 (Um n-ril e Qr,rinhentos reais), apresentado pelo empresáricr

exclusivo DJ ALESSANDRO N4ACIEL - CNPJ 35.297.49210001-03, e coupatír'el cotl o

r-lercaclo regional para apresentações artísticas de mesmo porte e reconhecit-l-tento. O orçalllellto

coptetrpla:- serviço de discotecagern de 3 horas, deslocamento, l-rospedagetn. ef.eitos c

al i nrentaçào.

8. DESCIUÇÃO Oa SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não se aplica visto que se refere a um shou', o qual não há alternativa qLIe possam sttgerir

competição, visto que se trata de algo imaterial.

s. ESTrMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

r\lternativa Descr Avali
Contrataçãcr Valor condizente com o

tempo e qualidade do

serviço.

10. PAnCBLAMENTO DA CONTnATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado conÍlgura sistetna

úrnico e integrzrdo.

I I. ITESULTADOS PRETENDIDO
Espera-se, com a contratação do serviço, assegurar a execução adequada da prograrlração

rrusical clo evento, garantindo qualidade técnica na sonorização e na condução artística, de rltodo

a atender às expectativas do público e aos objetivos da Administração Municipal. Pretende-se,

ainda, promo\/er a valorização cultural, o lazer e a integração social da comunidade, contribuindo

para o fortalecimento da identidade cultural local e para a atratividade do evento,

Como resultados específicos, altnej a-se :

r galantir a continuidade e o cumprimento do cronograma oficial do evento;

. proporcionar ambiente sonoro adequado, compatível com o porte do evento e o perfil do

publico;
. arrpliar a participação popular e a satisfação dos munícipes e visitantes:

r contribuir para a clivulgação do Município e para o tbmento da ecotlomia local, etll

especial dos setores de comércio, turismo e serviços;
. assegurar a eÍlciência do gasto público, com a contratação de serviço corrrpatír'el cotl-t it

demanda e alinhado ao interesse pÚrblico.
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R$ 1.500,00 por serviço.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURIST!10, CULTURA E DESPORTO

I2. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Mur-ricipal de Indústria, Comér'cio, 1'uristtro.

Cultura e Desporto designará servidores responsár,eis pela gestão, acompatrhalttento e

fiscalização da contratação do shor,v artístico, observando os princípios da segregação de lirnções

e da gestão por conlpetências.

I3. CONTITATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Sim, se fazem necessárias contratações correlatas e interdependentes. Além da contratação

de serviço de discotecagem são necessárias outras contratações complementares indispensln'cis
para a realização do evento, tais como:

" Serviços de som, luz e palco, correspondentes à estrutura técnica essencial para o shot';
. Serviços de segurança e controle de acesso, visando garantir a integridade do publico c

dos artistas;
. Serviços de lirnpeza e manlltenção do espaço;
. Serviços de divulgação e comunicação visual;
. Locação de banheiros químicos,
. quando o evento ocorrer em local aberto;
. Serviços nrédicos e de ambulância, em conforrnidade com as exigências legais e clc'

segurançe.

Tais contratações são interdependentes, pois a execução adequada de cada tuna delas

contribr.ri diretarnente para o sLlcesso, a segLlrança e a boa organização do evento, sendo cltte elas

.já estarão aptas em função do evento Carnaval Fora de Epoca 2026 que estará sendo realizado no

diii enr comento.

I{. POSSÍVEIS IMPACTOS ANIBIENTAIS
A contratação é de natureza imaterial, sem impactos ambientais negativos. O eveuto será

realizado em espaço público municipal, com gestão adequada de resíduros e resporlsabilidadc
arlbiental.

15. VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é plenamente viável sob os aspectos técnico, econôrnico e adntinistrativo.

conl custo compatível e benefício cultural relevante. A proposta atende ao interesse público e aos

princípios da economicidade e promoção cultural, razão pela qual recomenda-se a colltratação
direta por inerigibilidade de licitação. conforme artigos 72 e 7 4, inciso I I, da Lei no I 4. 13312021 .

Secretário N4unicipal de Indúrstria, Comércio, Turismo, Cultura e Desporto

. X,lqa;rr'{.É!_§

lf i ):4,fri:,"
|..! .. )f-à

;\(1, .r.r, ,J./;
.".1-o"=..;4+-"

, '.t
-'/)

ww
r,!üW

São Vicente do Sul, 13 de i
'ro de 2026.

Irelipe Della Pace
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